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COMUNICADO NRCA 03/2012  
 
 
FICAM ESTABELECIDAS AS ORIENTAÇÕES 
PARA PREENCHIMENTO DAS LISTAS DE 
FREQUÊNCIA E CAPAS DE DIÁRIO DOS 
CURSOS DE GRADUAÇÃO DA USF. 
 
 

O Coordenador do Núcleo de Registro e Controle 
Acadêmico – NRCA da Universidade São Francisco – 
USF, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, baixa o seguinte 

 

 

C O M U N I C A D O 

 
Art. 1º  Ficam estabelecidas, a seguir, as orientações para preenchimento de listas de frequência e 

capas dos diários dos cursos de graduação da Universidade São Francisco – USF: 

I. Os diários de classe (capa e listas de frequência) devem ser retirados na sala dos professores 

antes do início das aulas e devolvidos ao final das mesmas, não podendo ser levados da USF 

pelos docentes; 

II. Cada diário de classe terá: lista inicial, lista complementar (que conterá os alunos que 

realizaram matrícula após o início das aulas) e lista em branco, na qual deverão ser inseridos, 

pelo docente, os nomes dos alunos que estiverem presentes na aula e não constarem na lista 

inicial ou complementar; 

III. O desejável é que seja realizada uma chamada no início das aulas e outra ao final das 

mesmas, de forma que os alunos que não constem nas listas sejam encaminhados à Central 

de Atendimento para que sua situação acadêmica seja verificada; 

IV. O registro da presença deve ser realizado por meio de ponto ( . ) e o registro da falta por meio 

da letra efe ( F ), diariamente, evitando que a lista fique sem o registro da presença ou falta dos 

alunos (modelo de preenchimento anexo); 

V. As listas são impressas com colunas de 02 horas-aulas, permitindo o controle diário parcial da 

frequência; 

VI. O aluno que não conste da lista oficial não deve realizar avaliações ou trabalhos, e, caso o 

faça, o trabalho ou avaliação deve ser retido pelo docente, podendo ser devolvido ao aluno 

após a regularização da sua situação acadêmica; 

VII. A margem direita da lista de frequência possui o campo “Informação Institucional”, que poderá 

conter informações que auxiliem o professor a verificar a situação acadêmica dos alunos, 

sendo preenchido pela Secretaria de Campus, com a utilização de legenda constante na 

margem inferior direita da lista; 
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VIII. O registro do conteúdo ministrado deve ser realizado diariamente na capa do diário, e ao final 

de cada período letivo, conforme calendário escolar, o docente deve datar e assinar a capa do 

diário (modelo de preenchimento anexo); 

IX. Os registros devem ser realizados sem rasuras; 

X. O lançamento das faltas é efetuado via Docente On-line, como ocorre com o lançamento das 

notas. 

 

Art. 2º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus efeitos. 

Publique-se. 
 

Bragança Paulista, 02 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

 

 
Prof. Eros Pacheco Neto 

Coordenador do Núcleo de Registro e Controle Acadêm ico 
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Anexo ao Comunicado NRCA 03/2012  

 

1. Modelo de preenchimento de Lista de Frequência O ficial 
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2. Modelo de preenchimento de Lista de Frequência e m Branco 
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3. Modelo de preenchimento de Capa de Diário 

 


